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DEFINIÇÃO DA CARREIRA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLUGICO E DE OPERAÇÕES 

Planejar e desenvolver, de acordo com cada especializa 

ção, atividades nas íreas das tecnologias e aplicações espaciais ou de 
uso espacial, bem como implementar, manter e operar sistemas e equipa 

mentos pertinentes. 
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- CARREIRA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E DE OPERAÇOES  

1.1 - CARGOS 

1 - Eng9 de Desenvolvimento Tecnol6gico 

2 - Eng9 de ManutençÃo e Operações 

3 - Analista. de Sistemas 

4 - Analista, de Suporte de Sistemas 

5 - Técnico Superior: Quimico ou 
-FTsico ou 
EstatTsticwou 
Matemítico ou 
Ge6logo ou 
Geggrafo ou 
Bi6logo 	ou 
Oceanõgrafo. ou 
Meteorologista ou 
Outros (a definir) 

6 - Tgcnico Especialista Senior 

7 - Programador Analista 

8 - Analista, de Desenvolvimento Cientlfiço 

9 - Piloto 
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1.2 - DEFINIÇA0 DAS SIGLAS DE CARGO E CODIGOS DE GRUPO  

SIGLA 	 CARGO  

EDT Engenheiro de Desenvolvimento Tecnol6gico 

EMO Engenheiro de Manutenção e Operações 

ANS Analista de Sistemas 

ASU Analista de Suporte de Sistemas 

SBL Técnico Superior Bi61ogo 

SET Técnico Superior Estatistico 

SFS Técnico Superior FIsico 

SGF Técnico Superior Ge6grafo 

SGL Técnico Superior Ge6logo 

SMA Técnico Superior Matemãtico 

SME Técnico Superior Meteorologista 

SOC Técnico Superior Ocean6grafo 

SQM Técnico Superior QuImico 

TES Técnico Especialista Senior 

PAN Programador Analista 

ADC Analista de Desenvolvimento CientTfico 

PLT Piloto 

GRUPO : 1 - Assistente 

2 - Adjunto 

3 - Senior 

OBS: Os cargos de Técnico Especialista Senior e de Piloto 	for 
mam, cada um deles, um grupo. Unico.  
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1.3  - OBSERVAÇA0 GERAL  

Todo funcionirio que ocupa um cargo na Carreira de Desen 

valimento Tecnolõgico e de Operações deve ter o nome do seu cargo acom 
panhado de um dos seguintes atributos que define o Grupo a que ele per 

tence: 

- Assistente 

- Adjunto 

- Senior 

Exemplo:  Engenheiro de OesenvOlvimento TecnolSgico - Adjunto. 
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II - DESCRIÇÃO DOS CARGOS  

2.1 - CARGO 1 - ENGENHEIRO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO 

Elaborar e desenvolver atividades no campo da engenharia 
dentro dos programas e projetos da Instituição, bem como planejar,coor 
denar e controlar a execução deles, avaliando resultados e definin 
do prioridades, com vistas na consecução dos objetivos propostos. 

e FORMAÇÃO  

Curso superior em Engenharia. 

• REQUISITOS MINIMOS PARA EXERCER O CARGO 

1 - NO GRUPO DE ASSISTENTES:  

(NIHIL) 

2 - NO GRUPO DE ADJUNTOS:  

Quatro anos de experiência relevante, 

3 - NO GRUPO DE SENIORS:  

Oito anos de experiência relevante, 

• ATRIBUIÇOES DO CARGO  

1 - NO GRUPO DE ASSISTENTES:  

Exercer atividades de desenvolvimento. sob supervisÃo, 
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2 - NO GRUPO DE ADJUNTOS:  

• Exercer e/ou supervisionar atividades de desenvolvimento. 

• Liderar grupos de desenvolvimento. 

• Apoiar o planejamento e a elaboração das atividades de desenvol 
vimento. 

• Liderar e administrar grupos de competência. 

3 - NO GRUPO DE SENIORS:  

. Exercer, supervisionar, orientar e planejar atividades de desen 
volvimento. 

. Elaborar e/ou coordenar projetos e/ou programas. 

. Liderar e administrar grupos de competência. 

• OUTROS REQUISITOS 

(NIHIL) 
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2.2 - CARGO 2 - ENGENHEIRO DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÕES 

Elaborar, orientar e/ou executar programas de manutenção 

e operação de sistemas e equipamentos, estudando especificações técnicas 

e preparando planos, métodos de trabalho e demais recursos 	necessários 

para a sua operacionalização, dentro dos padrões estabelecidos. 

• FORMAÇÃO 

Curso superior de Engenharia. 

• REQUISITOS MTNIMOS PARA EXERCER O CARGO  

1 - NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

(NIHIL) 

2 - NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

Quatro anos de experiência relevante. 

3 - NO GRUPO DE SENIORS: 

Oito anos de experiência relevante. 

• ATRIBUIÇÕES DO CARGO  

1 - NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

Executar programas de manutenção e/ou operações de instalações, a 

parelhos e equipamentos elêtricos, eletrônicos e mecânicos, es 

tudando especificações técnicas e métodos de trabalho. 

2 - NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

. Supervisionar e/ou executar programas de manutenção e/ou opera 
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Cão de instalações de aparelhos e equipamentos elétricos, 	ele 
tr8nicos e meanicos, preparando planos para operacionalização 
deles, 	dentro dos padrões estabelecidos. 

• Liderar e administrar grupos de competência. 

3 - NO GRUPO DE SENIORS: 

•Coordenar, planejar, orientar e/ou executar programas de manu 
tençÃo e/ou operaçÃo de instalações, aparelhos e equipamentos e 
létricos, eletranicos e mecÃnicos. 

• Gerenciar a operaçÃo de sistemas elêtricos, eletr8nicos e meã' 
nicos. 

. Liderar e administrar grupos de competência. 

• OUTROS REQUISITOS  

(NIHIL) 



-8- 

2.3  - CARGO 3 - ANALISTA DE SISTEMAS 

Planejar, desenvolver, implantar, testar e 	documentar 

a programação de sistemas, de acordo com especificações dos seus usuá 

rios ou das aplicações a que eles se destinam. 

o FORMAÇÃO 

Curso superior de 4 anos em Computação ou curso superior e experiên 

cia equivalente á exigida para Análise de Sistemas. 

o REQUISITOSMINIMOS'PARA'EXERCER"O CARGO  

1 - NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

• Participar de elaboração e execução de projetos visando a 	im 

plantação, aprimoramento ou reformulação de sistemas de trata 

mento de informação por computador. 

2 - NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

• Elaborar, supervisionar e/ou participar da execuçãode projetos 

de implantação, aprimoramento ou reformulação de sistemas. 

. Liderar grupos de trabalho. 

. Liderar e administrar grupos de competência. 

3 - NO GRUPO DE SENIORS: 

. Coordenar a elaboração, supervisão e execução de projetos, de 

finindo metas e prioridades, 

. Liderar grupos de trabalho. 

. Liderar e administrar grupos de competência. 
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o ATRIBUIÇOES DO CARGO  

1 - NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

(NIHIL) 

2 - NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

Cinco anos de experiência. 

3 - NO GRUPO DE SENIORS: 

Nove anos de experiência. 

o OUTROS REQUISITOS  
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2.4 - CARGO 4 - ANALISTA DE SUPORTE DE SISTEMAS  

Realizar estudos de equipamentos de processamento de 	da 

dos e inovações no seu emprego, assim como na sua programação, 	visando 

a melhoria do padrão técnico e a racionalização na utilização de 	tais 

sistemas, bem como analisar, planejar e manter métodos de controle de pro 

dução, apurar custos e acompanhar as condições de funcionamento de sub-

sistemas, detectando possíveis falhas a fim de providenciar correções ne 

cessarias. 

• FORMAÇÃO 

Curso superior de 4 anos em Computação ou curso superior e experiência 

equivalente a exigida para Analise de Suporte de Sistemas. 

• REQUISITOS MTNIMOS PARA EXERCER '0 CARGO  

1 - NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

. Supervisionar o funcionamento e a operação de sistemas de 	trata 

mento de informação por computador, procurando detetar eventuais 

falhas, a fim de providenciar sua correção, assim como 	estudar 

modificações de métodos e equipamentos,visando melhorar a eficiên 

cia e/ou desempenho. 

2 - NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

. Planejar e/ou supervisionar a operação e o funcionamento de siste 

mas. 

. Estudar e orientar modificações de métodos e equipamentos. 

. Liderar e administrar grupos de competência. 



3 - NO GRUPO DE SENIORS: 

• Coordenar o planejamento e a supervisão de operação e funcionamen 

to de sistemas, traçando metas e definindo prioridades. 

. Avaliar e orientar modificações de métodos e equipamentos. 

. Liderar e administrar grupos de competência. 

• ATRIBUIÇOES DO CARGO 

1 - NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

(NIHIL) 

2 - NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

Cinco anos de experiência. 

3 - NO GRUPO DE SENIORS: 

Nove anos de experiência. 

e OUTROS REQUISITOS  
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2.5 - CARGO 5 - TECNICO SUPERIOR - QUIMICO  

Elaborar e desenvolver atividades no campo de sua espe 
cial ização dentro dos programas e projetos de Instituição, bem como pia 
nejar, coordenar e controlar a execução deles, avai iando resulta 
dos e definindo prioridades, com vistas na consecução dos objetivos pro 
postos. 

▪ FORMAÇÃO  

Curso superior completo na Erea. 

▪ REQUISITOS MINIMOS PARA EXERCER O CARGO  

1 - NO GRUPO DE ASSISTENTES:  

(NIHIL) 

2 - NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

Cinco anos de experiência relevante. 

3 - NO GRUPO DE SENIORS: 

Nove anos de experiência. relevante. 

• ATRIBUIÇOES DO CARGO  

1 - NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

. Exercer atividades em sua especialidade, sob supervisão. 

• Quando apropriado, executar programasdemanutenção e/ou operação 
de instalações, estudando especificações e mítodos de trabalho, 
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2 - NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

• Exercer e/ou supervisionar atividades de sua especialidade. 

• Liderar grupos de sua especialidade. 

•Apoiar o planejamento e a elaboração das atividades ligadas 	ã- 

sua especialidade. 

• Liderar e administrar grupos de competência. 

• Quando apropriado, supervisionar e/ou executar programas de ma 

nutenção e/ou operação de instalações, preparando planos de ope 
racionalização dentro dos padrões estabelecidos. 

3 - NO GRUPO DE SENIORS: 

• Exercer, supervisionar, orientar e planejar atividades de 	sua 
especialidade. 

• Elaborar e/ou coordenar projetos e/ou programas. 

• Liderar e administrar grupos de competência. 

• Quando apropriado, cpordenar, planejar, orientar eiou executar 

programas de manutenção e/ou operação de instalações. 

• Quando apropriado, gerenciar a operação de sistemas. 

a OUTROS REQUISITOS' 

(NINIL) 
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2.6 - CARGO 5 - TECNICO SUPERIOR --FTSICO  

Elaborar e desenVolVer atividades no campo de sua especia 
lizaçÃo dentro dos programas e projetos da InstituiçÃo, bem como plane 
jar, coordenar e controlar a execução dele, avaliando resultados 

e definindo prioridades, com vistasna consecuçÃo dos objetivos 	propos 

tos. 

• FORMAÇÃO 

Curso superior completo na írea. 

▪ REQUISITOS MTNIMOS PARA EXERCER O CARGO  

1 - NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

(NIHIL) 

2 - NO GRUPO DE ADJUNTOS:  

Cinco anos de experiência relevante, 

3 - NO GRUPO DE SENIORS:  

Nove anos de experiência relevante. 

• ATRIBUIÇOES DO CARGO  

1 - NO GRUPO DE ASSISTENTES:  

. Exercer atividades em sua especialidade, sob supervisão. 

• Quando apropriado, executar programas de manutencío efou opera 
ção de instalações, estudando especificações e métodos de traba 

lho. 
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2 - NO GRUPO DE ADJUNTOS:  

• Exercer e/ou supervisionar atividades de sua especialidade. 

• Liderar grupos de sua especialidade. 

•Apoiar o planejamento e a elaboração das atividades ligadas 
sua especialidade. 

• Liderar e administrar grupos de competência. 

• Quando apropriado, supervisionar efou executar programas de ma 
nutenção e/ou operação de instalações, preparando planos de ope 
racionalização dentro Chn padrões estabelecidos. 

3 - NO GRUPO DE SENIORS:  

• Exercer, supervisionar, orientar e planejar atividades de 	sua 
especialidade. 

• Elaborar e/ou coordenar projetos e/Ou programas. 

• Liderar e administrar grupos de competência. 

• Quando apropriado, coordenar, planejar, orientar e/ou executar 
programas de manutenção e/ou operação de instalações. 

•Quando apropriado, gerenciar a operação de sistema. 

OUTROS REQUISITOS  

( NI HIL ) 



-16- 

2.7 - CARGO 5 - TÉCNICO SUPERIOR - ESTATISTICO 

Elaborar e desenvolver atividades no campo de sua especia 
lização dentro dos programas e projetos da Instituição, bem como, plane 
jar, coordenar e controlar a execução deles, avaliando resultados 
e definindo prioridades, com vistasná consecução dos objetivos 	propos 
tos. 

e FORMAÇÃO 

Curso superior completo na Erea. 

• REQUISITOS MINIMOS PARA EXERCER O CARGO 

1 - NO GRUPO DE ASSISTENTES:  

(NIHIL) 

2 - NO GRUPO DE ADJUNTOS:  

Cinco anos de experiência relevante, 

3 - NO GRUPO DE SENIORS: 

Nove anos de experiência relevante. 

▪ ATRIBUIÇOES DO CARGO  

1 - NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

.Exercer atividades em SUQ especialidade, sob supervisão. 

•Quando apropriado, executar programas de manutenção etou opera 
ção de instalaçbes, estudando especificações e métodos de traba 
1ho. 
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2 - NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

• Exercer e/ou supervisionar atividades de sua especialidade. 

•Liderar grupos de sua especialidade. 

• Apoiar o planejamento e a elaboração das atividades ligadas 	ã- 
sua especialidade. 

• Liderar e administrar grupos de competência. 

•Quando apropriado, supervisionar e/ou executar programas de ma 
nutenção e/ou operação de instalações, preparando planos de ope 
racionalização dentro dos padrões estabelecidos. 

3 - NO GRUPO DE SENIORS: 

• Exercer, supervisionar, orientar e planejar atividades de 	sua 
especialidade. 

• Elaborar e/ou coordenar projetos e/ou programas. 

• Liderar e administrar grupos de competência. 

•Quando apropriado coordenar, planejar, orientar e/ou executar 
programas de manutenção e/ou operação de instalações. 

• Quando apropriado, gerenciar a operação de sistemas. 

e OUTROS REQUISITOS  

( NIH IL ) 
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2.8 - CARGO 5 - TrCNICO SUPERIOR - MATEMÃTICO  

Elaborar e desenvolver atividades no campo de sua especia 
lização dentro dos programas e projetos da Instituição, bem como, plane 
jar, coordenar e controlar a execução deles, avaliando resultados 

e definindo prioridades, com vistas na consecução dos objetivos 	propos 

tos. 

e FORMAÇÃO  

Curso superior completo na "Área. 

• REQUISITOS MINIMOS PARA EXERCER O CARGO  

1 - NO GRUPO DE ASSISTENTES:  

(NIBIL) 

2 - NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

Cinco anos de experiência relevante. 

3 - NO GRUPO DE SENIORS: 

Nove anos de experiência relevante. 

• ATRIBUIÇOES DO CARGO  

1 - NO GRUPO DE ASSISTENTES:  

. Exercer atividades em sua especialidade, sob supervisão. 

.Quando apropriado, executar programas de manutenção eiou opera 
ção de instalações, estudando especificações e mítodos de traba 
1ho. 
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2 - NO GRUPO DE ADJUNTOS:  

• Exercer e/ou supervisionar atividades de sua especialidade. 

•Liderar grupos de sua especialidade. 

•Apoiar o planejamento e a elaboração das atividades ligadas ã 
sua especialidade. 

• Liderar e administrar grupos de competência. 

• Quando apropriado, supervisionar e/Ou executar programas de ma 
nutenção e/ou operação de instalações, preparando planos de ope 
racionalização dentro dos padrões estabelecidos. 

3 - NO GRUPO DE SENIORS:  

• Exercer, supervisionar, orientar e planejar atividades de sua 
especialidade. 

• Elaborar e/ou coordenar projetos e/ou programas. 

• Liderar e administrar grupos de competência. 

• Quando apropriado, coordenar, planejar, orientar e/ou executar 
programas de manutenção e/ou operação de instalações. 

• Quando apropriado, gerenciar a operação de sistemas. 

OUTROS REQUISITOS  

(NIHIL) 
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2.9 - CARGO 5 - TECNICO SUPERIOR - GEULOGO  

Elaborar e desenvolver atividades no campo de sua especia 
lização dentro dos programas e projetos da Instituição, bem como plane 
jar, coordenar e controlar a execução deles, avaliando resultados 
e definindo prioridades, com vistas na consecução dos objetivos propos 
tos. 

• FORMAÇÃO  

Curso superior completo na ãrea. 

• REQUISITOS MINIMOS PARA EXERCER O CARGO  

1 - NO GRUPO DE ASSISTENTES:  

2 - NO GRUPO DE ADJUNTOS:  

Cinco anos de experiência relevante. 

3 - NO GRUPO DE SENIORS: 

Nove anos de experiência relevante. 

• ATRIBUIÇOES DO CARGO 

1 - NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

. Exercer atividades em sua especialidade, sob supervisão. 

•Quando apropriado, executar programas de manutenção e/ou opera 
cão de instalações, estudando especifiçações e mêtodos de traba 
1ho. 
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2 - NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

• Exercer e/ou supervisionar atividades de sua especialidade. 

• Liderar grupos de sua especialidade. 

• Apoiar o planejamento e a elaboração das atividades ligadas 

sua especialidade. 

• Liderar e administrar grupos de competência. 

• Quando apropriado, supervisionar e/ou executar programas de ma 

nutenção e/ou operação de instalações, preparando planos de ope 

racionalização dentro dos padrões estabelecidos. 

3 - NO GRUPO DE SENIORS: 

• Exercer, supervisionar, orientar e planejar atividades de 	sua 

especialidade. 

• Elaborar e/ou coordenar projetos e/ou programas. 

. Liderar e administrar grupos de competência. 

• Quando apropriado, coordenar, planejar, orientar e/ou 	executar 

programas de manutenção e/ou operação de instalações. 

. Quando apropriado, gerenciar a operação de sistemas. 

• OUTROS REQUISITOS  

(NIHIL) 
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2.11 - CARGO 5 - TÉCNICO SUPERIOR - BIOLOGO  

Elaborar e desenvolver atividades no campo de sua especia 

lização dentro dos programas e projetos da instituição, bem como 	plane 

jar, coordenar e controlar a execução deles, 	avaliando resultados e 

definindo prioridades, com vistasre consecução dos objetivos propostos. 

• FORMAÇÃO 

Curso superior completo na área. 

▪ REQUISITOS MINIMOS PARA EXERCER O CARGO  

1.NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

(NIHIL) 

2. NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

. Cinco anos de experiência relevante. 

3. NO GRUPO DE SENIORS: 

. Nove anos de experiência relevante. 

• ATRIBUIÇÕES DO CARGO  

1. NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

. Exercer atividades em sua especialidade, sob supervisão. 

. Quando apropriado, executar programas de manutenção e/ou operação 

de instalações, estudando especificações e métodos de trabalho. 

2. NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

. Exercer e/ou supervisionar atividades de sua especialidade. 
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. Liderar grupos de sua especialidade. 

• Apoiar o planejamento e a elaboração das atividades ligadas 	ã 

sua especialidade. 

. Liderar e administrar grupos de competência. 

• Quando apropriado, supervisionar e/ou executar programas de ma 

nutenção e/ou operação de instalações, preparando planos de ope 

racionalização dentro dos padrões estabelecidos. 

3. NO GRUPO DE SENIORS: 

• Exercer, supervisionar, orientar e planejar atividades de 	sua 

especialidade. 

• Elaborar e/ou coordenar projetos e/ou programas. 

• Liderar e administrar grupos de competência. 

• Quando apropriado, coordenar, planejar, orientar e/ou 	executar 

programas de manutenção e/ou operação de instalações. 

• Quando apropriado, gerenciar a operação de sistemas. 

• OUTROS REQUISITOS  

(NIHIL) 
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2.12 - CARGO 5 - TÊCNICO SUPERIOR - OCEANÓGRAFO  

cialização dentro dos programas e projetos da instituição, bem como pia 

nejar, coordenar e controlar a execução deles, avaliando resulta 

dos e definindo prioridades, com vistas na consecução dos objetivos pro 

postos. 

• FORMAÇÃO 

Curso superior completo na ãrea. 

• REQUISITOS MINIMOS PARA EXERCER O CARGO  

1.NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

(NIHIL) 

2. NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

. Cinco anos de experiência relevante. 

3. NO GRUPO DE SENIORS: 

. Nove anos de experiência relevante. 

• ATRIBUIÇOES NO CARGO  

1. NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

. Exercer atividades em sua especialidade, sob supervisão. 

• Quando apropriado, executar programas de manutenção e/ou operação 

de instalações, estudando especificações e métodos de trabalho. 
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2. NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

• Exercer e/ou supervisionar atividades de sua especialidade. 

• Liderar grupos de sua especialidade. 

• Apoiar o planejamento e a elaboração das atividades ligadas 	ã 

sua especialidade. 

• Liderar e administrar grupos de competência. 

• Quando apropriado, supervisionar e/ou executar programas de ma 

nutenção e/ou operação de instalações, preparando planos de ope 

racionalização dentro dos padrões estabelecidos. 

3. NO GRUPO DE SENIORS: 

• Exercer, supervisionar, orientar e planejar atividades de sua es 

pecial idade. 

. Elaborar e/ou coordenar projetos é/ou programas. 

. Liderar e administrar grupos de competência. 

• Quando apropriado, coordenar, planejar, orientar e/ou 	executar 

programas de manutenção e/ou operação de instalações.• 

. Quando apropriado, gerenciar a operação de sistemas. 

OUTROS REQUISITOS  

(NIHIL) 
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2.13 - CARGO 5- TECNICO SUPERIOR - METEOROLOGISTA 

Elaborar e desenvolver atividades no campo de sua 	espe 

cialização dentro dos programas e projetos da instituição, bem como pia 

nejar, coordenar e controlar a execução deles, avaliando resulta 

dos e definindo prioridades, com vistas na consecução dos objetivos pro 

postos. 

• FORMAÇÃO  

Curso superior completo na área. 

e REQUISITOS MINIMOS PARA EXERCER O CARGO 

1.NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

(NIHIL) 

2. NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

. Cinco anos de experiência relevante. 

3. NO GRUPO DE SENIORS: 

. Nove anos de experiência relevante. 

• ATRIBUIÇOES DO CARGO  

1. NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

. Exercer atividades em sua especialidade, sob supervisão. 

• Quando apropriado, executar programas de manutenção e/ou operação 

de instalações, estudando especificações e métodos de trabalho. 
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2. NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

. Exercer e/ou supervisionar atividades de sua especialidade. 

• Apoiar o planejamento e a elaboração das atividades ligadas 	ã.  

sua especialidade. 

. Liderar e administrar grupos de competência. 

• Quando apropriado, supervisionar e/ou executar programas de ma 

nutenção e/ou operação de instalações, preparando planos de ope 

racionalização dentro dos padrões estabelecidos. 

3.10 GRUPO DE SENIORS: 

• Exercer, supervisionar, orientar e planejar atividades de 	sua 

especialidade. 

. Elaborar e/ou coordenar projetos e/ou programas. 

• Liderar e administrar grupos de competência. 

• Quando apropriado, coordenar, planejar, orientar 	e/ou executar 

programas de manutenção e/ou operação de instalações, 

. Quando apropriado, gerenciar a operação de sistemas. 

e OUTROS REQUISITOS  

(NIHIL) 
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2.14 - CARGO 6 - T£CNICO ESPECIALISTA SENIOR 

Executar e/ou acompanhar o desenvolvimento de atividades 

técnicas, métodos ou processos nas diversas áreas da Instituição. 

é FORMAÇÃO 

Curso de segundo grau completo ou cursos equivalentes. 

e REQUISITOS MINIMOS PARA EXERCER O CARGO  

1. NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

. Dez anos de experiência relevante, demonstrando iniciativa e com 

petência em sua área de especialização. 

2. NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

3. NO GRUPO DE SENIORS: 

e ATRIBUIÇÕES DO CARGO  

1. NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

. Liderar e supervisionar grupos de técnicos. 

. Assumir a responsabilidade por laborat6rio. 

. Coordenar tarefas de cunho técnico ou técnico-administrativo. 

. Participar da elaboração de projetos e programas. 

2. NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

3. NO GRUPO DE SENIORS: 
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OUTROS REQUISITOS  

possivel que este cargo possa vir a ser ocupado em continuidade ã 
carreira de "Técnico de Desenvolvimento". 



- 32 - 

2.15 - CARGO 7 - PROGRAMADOR ANALISTA  

Elaborar programas de computação, efetuando sua montagem, 

depuração e teste, bem como desenvolver estudos e dar apoio 

ã-  implantação de novos sistemas ou melhorias dos existentes. 

• FORMAÇÃO 

Curso superior de 2 anos como tecnõlogo na área de computação ou expe 

riência equivalente ã exigida como tecnõlogo nessa área. 

• REQUISITOS MINIMOSsPARA EXERCER O CARGO  

1.NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

(NIHIL) 

2. NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

Quatro anos de experiência. 

3. NO GRUPO DE SENIOR : 

Oito anos de experiência. 

• ATRIBUIÇOES DO CARGO 

1. NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

. Participar de execução de projetos visando implantação ou aprimo 

ramento de programas ou sistemas de aplicação. 

2. NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

• Supervisionar e/ou participar da execução de projetos de 	aplica 

ção. 
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• Participar da execução de projetos, visando implantação ou aprimo 

ramento de utilitãrios e sistemas operacionais. 

. Liderar grupos de trabalho. 

3. NO GRUPO DE SENIORS: 

. Supervisionar ou participar da execução de projetos de aplicação. 

• Supervisionar e/ou participar da execução de projetos,visando im 

plantação ou aprimoramento de utilitãrios e sistemas operacionais. 

. Liderar grupos de trabalho. 

• OUTROS REQUISITOS  
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2.16 - CARGO 8 - ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO  

Planejar, desenvolver, implantar, testar e documentar ati 

vidades de transferência de tecnologia ou de controle e acompanhamento 

de programas e projetos. 

• FORMAÇÃO 

Curso superior completo e especialização na ãrea ou experiência 	equi 

valente. 

• REQUISITOS MINIMOS'PARA EXERCER O CARGO  

1.NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

Participar da elaboração e execução de projetos,visando a implanta 

ção, aprimoramento ou reformulação de atividades de transferência de 

tecnologia ou de controle e acompanhamento de programas. 

2. NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

Elaborar, supervisionar e/ou participar da execução de projetos de 

implantação, aprimoramento ou reformulação de atividades de trans 

ferência de tecnologia ou de controle e acompanhamento de progra 

mas. 

. Liderar grupo de trabalho. 

. Liderar e administrar grupos de competência. 

3. NO GRUPO DE SENIORS: 

Coordenar a elaboração, supervisão e execução de projetos, definin 

do metas e prioridades. 

. Liderar grupos de trabalho. 

. Liderar e administrar grupos de competência. 
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• ATRIBUIÇÕES DO CARGO  

1. NO GRUPO DE ASSISTENTES: 

(NIHIL) 

2.NO GRUPO DE ADJUNTOS: 

Cinco anos de experiência. 

3. NO GRUPO DE SENIORS: 

Nove anos de experiência. 

• OUTROS REQUISITOS  
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2.17 - CARGO 9 - PILOTO 

Pilotar ou co-pilotar aeronaves para atividades fins da 

Instituição, seguindo as determinações técnicas da missão de võo a ser 

executada. 

o FORMAÇÃO 

Curso de segundo grau completo e licença de piloto comercial. 

o REQUISITOS MTNIMOS PARA EXERCER O CARGO  

Aqueles previstos na regulamentação da profissão. 

o OUTROS REQUISITOS  

Deverão ser observadas as determinações dispostas nos seguintes ins 

trumentos legais: 

1 - Decreto-lei n9 18 de 24/08/66, alterado pelo decreto-lei n978, de 

08/12/66, e pela lei n95929, de 30/10/73. 

2 - Portaria DAC n9s 139 e 143, de 08/11/72 e 21/11/72, respectivamen 

te. 

3 - Portaria MAr n9s 145-GM-5, de 07/02/63. 
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III - SISTEMAS DE AVALIAÇÃO PARA AS CARREIRAS DE DESENVOLVIMENTO TECNO  
LÓGICO E DE OPERACOES 

3.1 - NORMAS DE AVALIAÇÃO  

3.1.1 - NORMAS GERAIS  

- O sistema de avaliação é Gnico para todos os cargos e é baseado 

em um máximo de 26 itens, agrupados em 5 (cinco) ãreas: 

- Conhecimento/potencial (5 itens). 

- Habilidade analítica (4 itens). 

- Relacionamento no trabalho (4 itens). 

- Características pessoais (8 itens). 

- Disciplina (5 itens). 

- Cada item é ponderado por um peso  entre O (item irrelevante) e 
5 (item essencial), fixado por cada Departamento para cada car 

go existente em seu quadro e devidamente divulgado para todos 

os empregados. O avaliador pode, entretanto, considerar o peso 

O para itens NÃO OBSERVADOS (fazendo a devida indicação dessa 

circunstância), ao efetuar a avaliação. 

A nota atribuída a cada item na avaliação pode variar entre 

e 5, com os significados abaixo: 

5 - Ótimo 

4 - Muito Bom 

3 - Bom 

2 - Regular 

1 - Insuficiente 

referentes ao período considerado para avaliação. 

- Os pesos e notas são Lançados em um Formulãrio de Avaliação de 

Desempenho, similar ao modelo constante neste relatiirio. 
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- O resultado final da avaliação é obtido somando 	as notas, mui 
)  

tiplicadas por seus respectivos pesos,e dividindo 	o total pe 

la somatOria dos pesos, mantendo-se duas casas decimais. 

- A avaliação deve ser efetuada para todos os empregados duas 	ve 

zes por ano. O mesmo formulário ser ã usado também, a qualquer tem 

po, para avaliação de estágios probatõrios. 

- Toda avaliação deve ser discutida com o empregado, que poderá ma 

nifestar sua concordância ou discordância no prõprio formulário 

de avaliação, em campo apropriado. 

- Em 	cada 	divisão,a chefia do õrgão (departamento, etc.) de 

verá normalizar os conceitos finais atribuídos a cada empregado. 

O procedimento de normalização encontra-se especificado na seção 

3,2, o que implica no preenchimento do formulário de 	"Resumo 

por Divisão". 

3.1.2 - RECOMENDAÇOES 

- Recomenda-se que os supervisores/avaliadores mantenham uma Ficha 

de Acompanhamento para cada empregado a ser avaliado, onde serão 

anotados acontecimentos relevantes, FAVORAVEIS ou DESFAVORAVEIS, 

ocorridos durante o período da avaliação, bem como as eventuais 

providências tomadas e a reação do empregado a elas. Essas 	ano 

tações irão auxiliar no preenchimento da Avaliaçãode Desempenho, 

evitando-se que o empregado seja avaliado com base apenas em fa 

tos mais marcantes ou mais recentes. 

- O avaliador dever ã agrupar os empregados de mesmo cargo e efe 

tuar a avaliação de um mesmo item para todos os componentes 	do 

grupo, antes de passar ã anãlise do item seguinte. 

- Recomenda-se que, uma vez por ano, cada empregado preencha 	um 

formulãrio de âutoaliaçãosimilar ao modelo constante neste 

relatõrio, para prover ao supervisor ou avaliador uma melhor rea 

limentação quanto ãs opini5es e aspirações dos subordinados. 
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- Sugere-se que um empregado com Conceito Global de avaliação "fra 

co" (abaixo de 2,0) siga, em colaboração com sua supervisão, um 

Plano para Melhora de Desempenho, que identifique: 

- as deficiências e/ou problemas encontrados; 

- o comportamento e/ou resultados desejados pela supervisão; 

- as ações a serem tomadas pela supervião; 

- as ações a serem tomadas pelo empregado. 

- Recomenda-se o preenchimento do Formulário de "Currfculo Resumi 

do" para cada empregado (vide modelo constante neste relat6rio). 

- ITENS DE AVALIAÇÃO  

3.1.3.1 - CONHECIMENTO/POTENCIAL  

- Conhecimento Técnico e/ou Cientifico  

Considerar o conhecimento que possui o empregado em relação ao 

necessário para o desempenho do cargo, incluindo aquele relativo 

familiarização com o(s) sistema(s) com que trabalha. 

- Capacidade de Assimilação  

Considerar a capacidade de assimilar novos conhecimentos e a de 

desenvolver trabalhos diferentes daqueles a que o empregado está 

acostumado. 

- Qualidade de Trabalho  

Considerar, conforme apropriado, a correção, exatidão, apresenta 

ção e nivel têcnico com que o empregado executa as atividades de 

sua incumbência normal. 

- Produtividade/Cumprimento de prazos  

Considerar, conforme apropriado, quantidade produzida ou tempo 

gasto, na execução das tarefas normais, em relação expectativa. 
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- Utilização efetiva dos conhecimentos  

Considerar a capacidade do empregado em utilizar de forma 	efi 

caz seus conhecimentos, incluindo aqueles eventualmente não exi 

gidos, embora relevantes, para o exercicio do cargo. 

3.1.3.2 - HABILIDADE ANALITICA 

- Capacidade de Análise  

Considerar a capacidade do empregado de identificar problemas e 

em reconhecer e avaliar os fatos relevantes. 

- Capacidade de Julgamento  

Considerar a habilidade do empregado de chegar a conclusões ade 

quadas e escolher ou recomendar soluções eficazes. 

- Planejamento e Organização  

Considerar a capacidade do empregado para estimar corretamente 

prazos e recursos, bem como para desenvolver e acompanhar orga 

nizadamente tarefas e projetos. 

- Criatividade  

Considerar a capacidade do empregado de conceber soluções, 	en 

contrar alternativas e empregar novos métodos,visando resolver 

problemas ou melhorar a eficiéncia do trabalho. 

3.1.3.3 - RELACIONAMENTO NO TRABALHO 

- Integração ao grupo  

Considerar o grau de entendimento, boa vontade e cooperação com 

os colegas no desempenho de tarefas e projetos conjuntos ou in 

dividuais. 

- Integração á Instituição  

Considerar o grau de compreensão da relação existente entre as 

atividades na área de trabalho do empregado e os objetivos 	da 
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Instituição, bem como das relações entre essa área eas demais, 

de forma a estabelecer corretamente prioridades e cooperar ade 

quadamente com os superiores. 

- rnmunirarãn 

Considerar o desembaraço, clareza, objetividade e a oportunida 

de nas comunicações orais e escritas efetuadas pelo empregado. 

- Apresentação e atitude  

Considerar o esforço em transmitir uma boa imagem pessoal e da 

Instituição nos contatos internos e externos, assim como a edu 

cação e respeito com que o empregado se dirige a superiores, co 

legas e subordinados. 

3.1.3.4 - CARACTERÍSTICAS PESSOAIS  

- Ajustamento ao trabalho  

Considerar o grau de adaptação do empregado "ás caracterTsticas 

de seu trabalho, de forma a executa-lo com satisfação e tranqui 

lida de. 

- Discrição  

Considerar o comportamento ético do empregado quanto a assuntos 

onde seja requerido sigilo ou cuidado na divulgação. 

- Saúde  

Considerar não a aparência física do empregado, mas seu cuidado 

com a pr5pria saúde, segurança e higiene dentro e fora do am 
biente de trabalho, que se traduz em menor absenteismo por ra 

zões médicas. 

- Liderança  

Considerar a capacidade do empregado em orientar pessoas e obter 

confiança e cooperação, de forma a motivar colegas e subordina 

dos, reduzir atritos e conseguir resultados. 
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- Dedicação  

Considerar o grau de comprometimento espontãneodo empregado com 

tarefas de sua incumbência e o seu esforço em bem desempenhã 

-las. 

_ Tniriativa 

Considerar a capacidade do empregado de tomar decisões no ãmbi 

to de sua atuação, antecipando-se a determinações superiores. 

- Responsabilidade  

Considerar o grau de conscientização do empregado para com suas 

obrigações relativas ã Instituição e aos colegas, e o seu desem 

penho quanto a compromissos assumidos. 

- Interesse e aspirações profissionais  

Considerar o empenho do empregado em se aperfeiçoar para melhor 

desenvolver seu trabalho e abrir perspectivas para assumir no 

vos cargos e responsabilidades. 

3.1.3.5 - DISCIPLINA 

- Acciduirtade 

Considerar a regularidade e a aplicação do empregado no compare 

cimento aos expedientes de trabalho, levando em conta o seu im 

pacto no desenvolvimento das tarefas. 

- Pontualidade  

Considerar o grau de cumprimento dos horários de trabalho esta 

belecidos pela Instituição e/ou pelo grupo de trabalho, levando 

em conta o seu impacto no desenvolvimento das tarefas. 

- Zelo pelos instrumentos e materiais de trabalho 

Considerar o grau de cuidado dedicado pelo empregado ao 	manu 

seio e conservação dos instrumentos e materiais de trabalho sob 

sua responsabilidade ou de outrem, levando também em conta a 

higiene e limpeza com que as tarefas são executadas. 
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- Segurança  

Considerar o grau de cuidado tomado pelo empregado com a 	prO 

pria segurança e a de seus colegas no ambiente de trabalho. 

- Respeito a normas e instruções  

Considerar o comportamento do empregado em relação aos regula 

mentos e procedimentos da Instituição, bem como seu grau de o 

bediência a decisões e determinações dos superiores. 
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3.2 - FORMULÃRIOS DE AVALIAÇÃO 

INSTITUTO DE PESQUISAS ESPACIAIS 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

CARREIRA DE DESENVOLVIMENTD TECNOLGGICO E DE OPERAÇOES 

NOME 	  REGISTRO 	 

CARGO 	  CGOIGO 	  

GRGÃO/DIVISÃO 	  

PERIODO DE AVALIAÇÃO: 	de 	/ 	/ 	a 	  

PESO 	 N 
1. CONHECIMENTD/POTENCIL 	

x 	OTA = (PESO x NOTA) 
 

1.1 	Conhecimento fecnicc e/ou cientifico 
1.2 Capacidade de assimi;ação 
1.3 Qualidade de trabalht 
1.4 Produtividade/Cumprinento de prazos 
1.5 Utilização efetiva ás conhecimentos I 
2. HABILIDADE ANALITICA  

2.1 Capacidade de anãlise 
2.2 Capacidade de julgarrento 
2.3 Planejamento e orgarização 
2.4 Criatividade 

3. RELACIONAMENTO ND TR43ALHO  

3.1 	Integração ao grupo 
3.2 	Integração ã Instit.ição 
3.3 Comunicação 

	

3.4 Apresentação e atitade 	

	 

4. CARACTERISTICAS PESS:AIS 

4.1 Ajustamento ao trabalho 

	

4.2 	Discrição 
4.3 SaGde 
4.4 Liderança 
4.5 DedicaçãO 
4.6 Iniciativa 
4.7 Responsabilidade 

---1 

- 
4.8 	Interesse e Aspira:Ses Profissionais 

5. DISCIPLINA  

5.1 	Assiduidade 
5.2 Pontualidade 
5.3 Zelo pelos instrums -..tos e materiais 	de trabalho 
5.4 	urança 
5.5 k :peito a normas e instruções 

Tomei conhecimento desta avaliacao:Che acordo 

 / 	/ 	CaVide verso 
CONCEITO GLDBAL 
E Peso x Nota:1 	 I 

FUNCIONÃRIO E Peso 

	

Chefe Imediato 	 Chefe de Divisão 	Chefia do Orgão 

	

/ 	/ 	 / 	/ 
Rubrica 	 Rubrica 	 Rubrica 



Observaciies do funcionírio: 

Assinatura do funcionírio 	Data 

Con-sntírios dos avaliadores/superiores: 

/ 	/ 

Data 

Notas de Desempenho  

1 - Insuficiente 

2 - Regular 

3 - Bom 

4 - Muito Bom 

5 - 5timo 

Con:eito Final  

1,0 s x 5 1,5: Insuficiente 

1,5 s x s 2,5: Regular 

2,5 s x s 3,5: Bom 

3,5 s x s 4,5: Muito Bom 

4,5 s x s 5,0: 6timo 
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AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO (continuação) 
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AUTO-AVALIAÇA0  

NOME: 	 CARGO: 	 CODIGO: 	 DEPTO:DIVISAO: 

Este processo de avaliação visa atender os seus interesses e os interesses da empresa. Preenchendo este formulã 
rio e devolvendo-o ao seu supervisar você estará colaborando para a sua avaliação de duas maneiras: 

• os seus pontos de vista serio levados em consideração durante a avaliação de seu desempenho; 
• ajudara a tornar a sua entrevista de avaliação mais produtiva. 

Caso o espaço reservado apês cada item no for suficiente para os comentários, use uma folha de papel aparte,ane 
xando-a no fim do formulírio. 
Seção I- Elemento Chave do Trabalho:  Descreva o seu trabalho em termos de Elemento Chave do Trabalho. Em outras 
palavras, descreva o seu trabalho quanto a: responsabilidades principais, obrigações elementares ou funções im 
portantes. As perguntas que se seguem tem por finalidade ajuda-lo a identificar os elementos chaves do seu traaJ 
lho. Que resultados importantes sao esperados de você ? Que tipos de trabalhos o seu supervisor considera dê 
maior importíncia ? Quais os trabalhos que lhe tomam mais tempo e esforço para serem realizados ? Que coisas im 
portantes não seriam feitas se o seu trabalho não existisse ? Se você ocupa um cargo de supervisão inclua os s" 
guintes elementos chaves de trabalho: Organização e Planejamento, Comunicação, Relacionamento no Trabalho com oU 
tros e Desenvolvimento de subordinados. Mesmo que você não tenha um cargo de supervisão poderã usaresteselemeri 
tos chaves do trabalho, caso eles se apliquem ao seu trabalho. 

Seção II - Contribuições Principais:  Faça uma revisão em cada elemento chave do trabalho e mencione qualquer con 
tribuiçao que voce tenha feito. Nestas contribuições deverão estar incluidos problemas importantes que você t -e-
nha resolvido, implementação ou idéias bem sucedidas,melhorias em seu trabalho, a realização de uma meta de trá 
belho ou a conclusão bem sucedida de uma tarefa dificil que lhe foi atribuida. 

Seção III - Dificuldades na Desempenho:  Faça uma revisão de cada elementochavedpseutrabalho e mencioneasdificul 
dades encontradasas otarnammenos eficiente. Mencione também qualquer tipo de auxilio que você necessita pí 
ra eliminar estas dificuldades. 

Seção IV - Plano de Ação:  Faça um exame nos seus elementos chaves de trabalho, contribuições e dificuldades es 
contradas e elabore um plano de ação. Ao desenvolver o seu plano de ação, siga as diretrizes abaixo: 

. O plano de ação deverá" consistir em ações especificas que você poderã tomar para aumentar a sua efici 
encia e remover as dificuldades existentes. 

. O plano de ação devera ser suficientemente especifico, de modo que você saiba quando ele terã de ser 
executado. 

. No plano de ação devera ser indicado, quando for o caso, se hí necessidade de treinamento. 

Você e o seu supervisar deverão dispor de tempo suficiente para discutir 	os 	seus planos de ação a fim de 
assegurar 	se 	eles são realisticos e estão de acordo com as metas do seu departamento. 

Seção Al - Objetivos Profissionais:  Descreva suas metas profissionais a curto ealongo prazo. 

Agora você terí a oportunidade de fornecer dados quanto aos seus interesses profissionais para serem 	cadastra 
dos no Banco de Dados - R.I. Este fato irã levar ao conhecimento da gerência os seus interesses 	profissionai, 
os quais serão considerados guando oportunidades de promoção ou transferência ocorrerem. 
Indique no quadro abaixo o codigo geral, por exemplo, 0C1 para Engenharia ou especificando uma determinada área, 
tal como, 031 para Engenharia- Emissão (*). 
Indique, também, se você estaria mais interessado em um cargo de supervisão (S) ou em um cargo de não-supervisão 
(N), colocando (S) ou (N) no espaço reservado no quadro abaixo. 

Indique S nu N 
Area de primeiro interesse 	— 

Area de segundo interesse 

Seção VI - Comentírios Adicionais-Caso  haja duvidas ou pontos de vista que você gostaria que fossem discutidos 
em sua entrevista de aval iaçao, anote-os abaixo. 

Assinatura: 	  Data: 

(*) - O cõdigo de íreas de trabalho poder ã ser obtido junto ao seu supervisar. 
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SISTEMA DE AVALIAÇÃO PARA A CARREIRA  DE 

DESENVOLVIMENTO TECNOLoGICO E DE OPERAÇOES 

RESUMO POR DIVISÃO  

1-)EFRTAMENTO: 	DIVISÃO: 

Não preencher 

Nome C
1 

C
2 

C
3 TEE EA . EI 

Número de avaliados:  Soma, tC 2  

Média 	C 2  

C I . conceito global de acordo com o Chefe de Divisão, 

C2'• conceito global após eventual normalização entre as Divisões do Dep-tamento. 

Não preencher:  Média do Departamento: 

Normalização: 
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INSTITUTO DE PESQUISAS ESPACIAIS  

- CURRÍCULO RESUMIDO - 

CARREIRA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E DE OPERAÇOES 	 Data: 	/1 	 _ 

Orgão: 
	

Divisão: 

Empregado: 
	

Reg.INPE: 

Cargo: 
	

C6digo: 

I FORMAÇAO 

- Grau 	 Campo de Especialização 	 Instituição 	 Mês e ano 

BS 

MSc 

PhD 

Tempo de exercício efetivo da profissão(em cargos ou funções diretamente relacionado ã sua formação). 

- no INPE: 	 anos e 	meses. 

- fora do INPE 	 anos e 	meses. 
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CURRÍCULO RESUMIDO (continuação) 

II - EXPERIENCIA PROFISSIONAL 

1. Descrever a função atualmente desempenhada (hã 	anos e  

2. Relacionar as funções anteriormente desempenhadas no INPE e o tempo de 

exercício em cada uma em anos e meses: 

Função 	 Tempo 

1. 

3. Relacionar as funções anteriormente desempenhadas fora do INPE(no exer 

cicio da profissão) e os respectivos tempos em anos: 
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3.3 - Procedimentos para normalização dentro do Orgão (Depto. etc.)-Car  

reira de Desenvolvimento Tecnolõgico e de Operações  

Efetuadas as avaliações individuais pelos chefes de 	Di 

visão, em colaboração com os chefes imediatos, a chefia do 6rgão 	deve 
rã observar se, no seu entender, as médias obtidas em cada Divisão re 

fletem a realidade ou denotam distorções de avaliação. Por exemplo, se 

uma Divisão tem média muito mais alta ou mais baixa que as outras, de 

vido a critérios caracteristicos do avaliador. 

Caso seja necessário, o chefe do õrgão deverá estabele 

cer um fator multiplicativo para cada Divisão, pelo qual serão multipli 

cadas todas as avaliações individuais, de forma a conduzir a média de 

cada Divisão ao valor considerado compativel com a realidade. 

O Chefe do "órgão deve distribuir para cada chefe de Divi 
são um formulário de "Resumo por Divisão" para preenchimento na parte 

que lhe cabe. Ao recolher os formulários preenchidos por cada divisão, 

a chefia do õrgão deve, então, proceder a normalização deles, de 

acordo com o procedimento descrito. 

Exemplo: As divisões A, B e C, do Departamento X apresentam médias 3.25, 

4.23 e 3.98, respectivamente. Caso, globalmente, as 	Divisões 

tiverem, por exemplo, avaliações equivalentes a 4.0 do 	ponto 

de vista da chefia do Departamento, os fatores de correção a 

aplicar para normalizar todas as avaliações à média 4.0, serão: 

4.0/3.25, para todos os avaliados da Divisão A; 

4.0/4.23, para todos os avaliados da Divisão B; 

4.0/3.98, para todos os avaliados da Divisão C, 

Dessa forma, um funcionário da Divisão A que tenha tido 

uma avaliação 2.89 passaria a ter uma avaliação normalizada de 2.89 x 

4.0/3.25 = 3.57. Já para a Divisão B uma avaliação de 4.80 se tornaria 

4.80 x 4.0/4.23 = 4.54. 
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